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SEGURANÇA NACIONAL: 
MAIS QUE UMA EXPRESSAO, 
UM ELEMENTO 
ESSENCIAL DO ESTADO 
CONTEMPORANEO 

O. desenvolvimento do con
ceito de Segurança Naci<
nal, neste século, tem pro · 

fundas ra rzes nos desdobramentos 
ocorridos na vida política, econô
mica~ social e militar das nações. 
1: inegável que a convivência se tor
nou mais complexa e mais proble
mática. Após duas grandes guerras, 
o avanço tecnológico, a explosão 
da comunicação social e o advento 
das massas como dado político, o 
mundo está mais inseguro, pela di
versificação e sofisticação da vio
lência - e a insegurança vai do in
divíduo às nações. 

·A Defesa Nacional 

O poder, em sua expressão fí
sica da força, antes monopólio in
disputado do Estado, passou a ser, 
neste século XX, disponível por 
indivíduos, grupos e organizações 
em escala jamais sonhada. O Es
tado continua a ter o monopólio 
jurídico do poder, mas não o seu 
monopólio fáctico, pois a ciência 
e a tecnologia p6em nas mãos do 
homem uma capacidade de des
truição inconceb(vel; o crime per
de em importancia para o terroris
mo, e as próprias nações atuam 
com desprezo dos valores do Di
reito. 

Nestas circunstâncias, teve lu
gar a derivação do conceito de so
berania. A dupla conoeituaçâ'o 
clássica (externa- insubmissao da 
ordem jurídica de uma nação a ou
tra da mesma espécie -e interna 
- a submissão de uma nação à sua 
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própria ordem jurídica) - ex1g1u 
que se explicitasse o alcance da 
função primária do Estado: sua 
garantia. 

A garantia, proporcionada pelo 
Estado, que organiza política e ju
ridicamente a Nação, é a preserva
ção da soberania nacional contra 
toda forma de agressão, qualquer 
que seja a sua origem, ou · mesmo 
mera ameaça, desde que possa pôr 
em risco a ordem jurfdica institul'
da. 

Essa garantia (embora toda a 
nação deva proporcionar meios) é 
atribuição precípua do Estado: a 
Segurança Nacional. 

SEGURANÇA' NACIONAL: 
UM PASSO ALÉM DO 
CONCEITO LIBERAL DE 
DEFESA NACIONAL 

A Segurança Nacional se . vale 
dos meios de toda ordem, sejam 
políticos, econômicos, psicosso
ciais ou militares, enquanto a De
fesa Nacional se realiza notada
mente no campo do poder militar 
que, nao obstante, poderá se valer 
de expressões outras para seu re
forço. 

SEGURANÇA NACIONAL: 
REQUISITO PARA A 
LIBERDADE 

Ou a ordem jurídica do Estado 
realmente prevalece como sobera-
na, ou não será possível medrar a 
liberdade. Liberdade é fruto da or
dem; no estado de direito, filha da · 
ordem jur/dica. 

Segurança e liberdade nSo se 
excluem nem se antagonizam: com
patibilizam-se no Direito. A segu-

Na era liberal, a ação do Esta- rança torna-se o meio em que vi
do não poderia ir além do exercí- ceja a liberdade. Urna neces.c;ita da 
cio da força para a defesa externa, outra: sem liberdade não há segu
e para a aplicação do poder de po- rança - há opressão; sem seguran
lícia, internamente. O Estado li- ça na'o há liberdade- há anarquia. 
beral demarcava, como de .sua ín- A ordem jurídica, para estabe
dole, balizamentos estritos e inco- lecer os valores da segurança, na'o 
municáveis a essas atuações. necessita negar nem cercear a li-

O Estado contemporâneo não berdade. Onde sejam identifica
poderia preservar SL.Mi soberania dos, na lei, possíveis conflitos e 
sob essa óptica novencentista; o abusos, em razão do exercício das 
desenvolvimen.to do conceito de liberdades, aí surge a limitação, a 
Segurança Nàcional não wfastou, . m'vel geral e abstrato, a cobrir 
senão que absorveu o de Defesa essas hipóteses e apenas nas cir
Nacional e o de Segurança Pública. cunstancias indicadas. A teoria 

Enquanto a segurança é a ga- do Poder de Polícia, já de de
rantia, a defesa é a ação especifica senvolvirnento secular, plenamen
voltada ã contenção ou elimina~ te aplicável, demonstra a total pos
ção de ameaças ou agressões carac- sibilidade de realizar-se essa con
terizadas. ciliação a nível juspositivo, disci-
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plinando o exercício das liberda
des sem sacrificá-las. 

SEGURANÇA NACIONAL 
COMO FUNÇAO DO 
DESENVOLVIMENTO 

Uma das características do con
ceito está na sua flexibilidade. Os 
requerimentos da Segurança Na
cional não serão os mesmos num 
país desenvolvido e num país em 
desenvolvimento. Até mesmo sua 
poSição geográfica, sua composi
ção étnica podem influir na ênfa
se que deva ser dada à Segurança 
Nacional, tratando-se de garantir a 
sobrevivéncia e a paz das nações. 

Nos países em desenvolvimen
to, há uma reconhecida fragilidade 
institucional. 

Ocorre-, e não raramente, que 
. as crises econômicas e sociais, as 

frustrações e as demandas reprimi
das redundam em crises políticas. 
Como as instituições não têm ain
da a firmeza, a maturidade e a es
tabilidade das sociedades desenvol
vidas, as crises políticas nas socie
dades em desenvolvimento não se 
voltam apenas contra os governos 
mas, não raro, contra .os próprios 
regimes. Contesta-se, assim, a legi
timidade do regime, e não do go
verno. Nessas circunstancias, não 
há realmente oposiç3q (que é um 
elemento imprescindível ao debate 
democrático) mas contestação, 
que alui as próprias bases da or
dem jurídica estabelecida. O con
flito é normal e deve ser compos
to, política ou ·juridicamente; o 
que não é admissível é que se con
teste a legitimidade da ordem jurí-
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dica, que deve proporcionar os 
meios de composição. 

Em outras palavras: nos países 
em desenvolvimento, a Segurança 
Nacional deve preocupar-se, mais 
que nos países desenvolvidos, com 
a estabilidade dos regimes - a es
tabilidade insti"tucional - a estabi
lidade da ordem jurídica, em sín
tese. 

O CAMPO DA SEGURANÇA 
INTERNA E A SEGURANÇA 
PúBLICA 

Precisamente em razão dessa 
fragilidade institucional, unanime
mente reconhecida em Ciéncia Po-
1 ítica, nos países em desenvolvi
mento . há que se cuidar de modo 
especial da Segurança Interna . 

Por outro lado, a Segurança 
Interna não é um desdobramento 
da Segurança Nacional, mas um as
pecto da Segurança Nacional. 

A Segurança Pública continua, 
é claro, a existir como conceito 
autônomo e tendo no Poder de 
Polícia sua atividade garantidora; 
sua importância é inegável e, por 
isso, constitui um requisito da Se
gurança Interna, sem que com ela 
se confunda. 

De fato, não há possibilidade 
de se garantir a estabilidade do re
gime e da ordem jurídica numa na
ção se não há condições de sega
rantir a paz na convivéncia social. 
São inconfundíveis, mas, nesse 
sentido e de certa forma, a Segu
rança Pública é um prius e uma 
condiç6o para a realização da Se
gurança Interna. 
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Más as diferenças não ficam aí: 
enquanto a Segurança Interna tem 
seus pressupostos rigorosamente 
(egais, a Segurança Pública, por di
rigir-se à convivência pacífica e 
harmoniosa da população, escora
se nao só em valores jurídicos co
mo em valores éticos estabelecidos 
nas vigéncias sociais de uma comu
nidade. Tem, portanto, outra na
tureza. 

O objeto da Segurança Interna 
é a Ordem Junaica - o conjunto 
de princípios e normas vigentes 
numa sociedade, impostas pelo Es
tado; o objeto da Segurança Pú
blica é a ordem pública -que não 
é um conjunto de princípios e nor
mas, mas uma · situaç6o de convi
vl!ncia pacífica e harmoniosa da 
populaçao, fundada nos princípios 
éticos vigentes da sociedade. 

SEGURANÇA NACIONAL: 
OOUE NAO e 

Em vista do exposto, já é pos
sível denunciar dois erros corren
tes na ápreciação da segurança na
danai: 

a) confundir-se segurança na
cional com ideologia da segurança 
nacional; 

b) confundir-se segurança na
cional com a legislação autoritária 
da segurança fJ.acional. 

Em ambós os casos, há um n i
tido erro de apreciação . 

A segurança nacional, entendi
da como garantia, é um valor-meio 
para uma sociedade atingir seus 
fins como um Estado organizado. 
Sendo instrumental, seu conteúdo 
ético dependerá de como os meios 
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serão utilizados e de para que se
rão utilizados (ética dos meios e 
ética dos resultados). A subordina
ção à lei, definitória do como e 
do para que, elimina o problema a 
nível de ordem jurídica. 

-Já ~e a, segurança nacional for 
entendida oomo fim em si mesma, 
como valor-fim de uma sociedade 
organizada em Estado, seu conteú
do torna-se ideológico, e sua su
bordinação escapa à lei e passa a 
depender de um conjunto de prin
cípios dogmatizados. 

Sob o influxo de uma ideolo
gia da segurança nacional, que, na 
verdade, seria uma deformação pa
tológica do conceito, pode-se ar
mar, como de resto tem ocorrido, 
uma legislação distorcida, em que 
os meios passam a valer como fins, 
e os espaços reservados à avaliação 
discricionária sa'o preenchidos sob 

· a carga emocional presente e do
minante em qualquer ideologia. 

SEGURANÇA NACIONAL: 
O QUE DEVE SER 

Abandonar a vinculação ema
danai do conceito ao período au 
toritário recém~vivido, à repressão 
experimentada, às deformações 
ideológicas, à legislação exorbitan
te e ao combate à subversão, que a 
caracterizaram no passado próxi
mo, é voltar à sua pureza instru
mental. 

Cabe como uma luva o brocar
do utile per inutile non vitiatur: 
assim, expungido de seus erros e 
deformações causadas pela prática 
exacerbada e abusiva, o conceito 
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de Segurança Nacional desponta 
como uma conquj~a jurídico-polí
tica de indiscutível e vital impor
tância no Estado contemporâneo e 
merece o tratamento constitucio
nal e legal que possa assegurar ã 
sociedade brasileira a garantia de 
que tanto necessita para superar os 
desafios e lograr o desenvolvimen
to. De outra forma, o recuo teria 
graves conseqüências, deixando o 
Estado desarmado e desaparelhado 
para a atualidade de violência e in
quietação, que são as tristes mar
cas da vida das nações neste fim de 
século. 

SEGURANÇA NACIONAL 
E FORÇAS ARMADAS 

Emborâ inconteste o papel pro
. tagônico das Forças Armadas na 
Segurança Externa, a mesma des
confiança ante a Segurança Nacio
nal, como um todo conceptual, se 
estendeu ao papel dessas institui
ções na Segurança Interna. 

A desconfiança decorre de dois 
principais motivos: 

a) o período recente de hege
monia e controle político dos mi

. litares; 
b) o receio do militarismo, co

mo mola ideológica das Forças Ar
madas brasileiras. 

O primeiro motivo tem, até 
mesmo, um passado histórico de 
intervenções a reforçá-lo. 

Duas observações cabem em 
resposta. A primeira, de caráter 
teórico: retirar das Forças Arma
das qualquer responsabilidade co
mo instrumento da Segurança In-
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terna criará um vácuo dé poder, 
uma fragilidade inconcebível do 
Estado brasileiro, que ficaria, 
assim; wlnerável a qualquer mo
vimento que sobrepas5asse a capa-

. cidade limitada das · forças públi
cas estaduais . . Por outro lado, o 
princfpio da união federativa fica
ria reduzido a mero preceito e per
deria sua sancionabilidade; o prin
cípio . jurídico tornar-se-ia mero 
princípio programático, e a União, 
um Poder -sem poder. Poder-se-ia 
argumentar que, então, seria o ca
so de se criar uma terceira ordem 
de corporações armadas, algo 
assim como uma Guarda Federal 
ou Guarda Nacional, que se encar
regaria de preencher esse vazio, de 
modo a se isolar as Forças Arma
das na missão de Segurança Exter
na. Nada mais acaciano: essa Guar
da, que seria t6o dispendiosa como 
as próprias Forças Armadas, pois 
necessitaria estar aparelhada tanto 
quanto o Exército, a Marinha e a 
Aeronáutica para toda sorte de 
missões internas, acabaria sendo 
preenchida pelos mesmos homens, 
que poderiam estar nas Forças Ar~ 
madas e, por isso, com as mesmas 
wlnerabilidades. Isso sem falar do 
antagonismo que seria a marca de . 
criação dessa nova força federal. 

A segunda observação é de ca
ráter p'ragmático: não ha disposi
tivo de lei que impeça que uma 
classe, qualquer classe, exacerbe e 
abuse de sua atuação política; 
assim como os militares poderão 
àbusar, também os industriais, 
também os clérigos, também os 
operários, também os estudantes 
poderão fazê-lo. A resposta não es
tá em retirar de nenhuma das elas-
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ses suas atribuiçlJes e suas respon
sabilidades correlatas, mas em de
senvolver as instituições nacionais 
para que os abusos não ocorram e, 
se ocorrerem, que possam ser con
tidos dentro da ordem jurídica. · 

E é a própria ordem jurídica 
que demanda seu braço armado, 
sem o que o Estado perde as con
qições de impô-la e, por isso, de 
mantê-la. 

O receio do militarismo seria o 
outro motivo. Se conjugarmos as 
deduções dos cientistas políticos 
que já estudaram o fenOmeno com 
a experiência brasileira, as nossas 
Forças Armadas, não obstante e 
até mesmo por causa de sua proje
ção de fato na vida política · do 
país, desde a Proclamação da Re
pública, já demonstraram sobeja
mente que não estão motivadas 
nem permeadas por uma ideologia 
militarista. 

Não é preciso aqui fazer uma 
resenha histórica para encontrar
se as reais motivações das inter
venções das Forças Armadas brasi
leiras nos processos em que foram 
protagonistas. Elas se deram mais 
em razão da fraqueza da socieda
de civil do que propriamente por 
vinculação a qualquer tipo de 
ideologismo militarista. 

... 

TEXTO CONSTITUCIONAL: 
VALOR E INTENÇAO 

Não seria alterando-se um ar
tigo da Constituição que se corri-
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giria uma deformação ideológica, 
se ela exiStisse; mas, sem dúvida, 
alterando equivocadamente um ar
tiQO da Constituição, poderíamos 
estar alimentando a ousadia e a 
agressividade dos contestadores da 
ordem jurfdica e das instituições, 
Que, é claro. não desaoarec.eram 
por encanto simplesmente porque 
o oafs encerrou um ciclo autocrá
tico e retorn·ou à prática da demo
cracia representativa. Infelizmen
te/ OS radicalismos e seus métodos 
estão a(, dentro e fora de nossas 
fronteiras e, às vezes, nelas . .. 

I 

No que fosse valer, de psicoló-' 
gico e de suasório, a letra da---Cons
tituição não deve descompassar do 
realismo normativo que á sua vo
cação primacial. t: válido buscar-se 
um texto que contente ambos os 
sentidos mas jamais sacrificar-se a 
constitution /oi, a constituição en
quanto norma, em favor do ediH
cio reluzente, mas frágil e inerme, 
de um constitution programme, a 
constituição enquanto intençllo. 

REQUISITO ESSENCIAL: 
PRIMADO DO PODER CIVIL 

E um reQuisito essencial. Naqui
lo em que a Constituição e as leis, 
enfim, a ordem jurídica, possam 
criar realidades, o primado do po
der civi I deve merecer especial e 

· cuidadoso tratamento. 
A dubiedade de interpretaçOes 

sobre textos constitucionais atri
butivos de competência às Forças 
Armadas pode ter servido, no pas-
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sacio, a interpretações sobre possí
veis missões metapol íticas, ou de. 
tutela. Essas interpretações só ser-

. viriam post facto às intervenções, à 
' guisa de justificativa. Nenhuma 
força armada, na História, preci
sou de fundamento constitucional 
para fazer revolução. 

Nã'o obstante, o primado do 
poder civil, por sua imensa impor
tância, merece, mais que uma afir
mação programática, de todo um 
sistema constitucional e legal que 
o torne realidade normativa. 

Desde logo há duas subordina
ções importantes: ao Presidente da 
República, como seu comandante
em-chefe, e ao Poder Judiciário, 
quando este exercita sua compe
tência de tutela das instituições ju
rídicas. 

O Presidente da República, co
mo a suprema autoridade militar, 
garante a subordinação política, 
pois ele é quem tem a responsabi
lidade polltica das decisões. O Po
der Judiciário, como autoridade 
jurisdicional suprema, garante a 
subordinação ··à ordem jurídica, 
pois é esse Poder o guardião da or· 
dem jurldica. · 

Assim, a atuaçao das Forças 
Armadas está balizada por dois 
Poderes civis do Estado e, por isso, 
é política e juridicamente orienta
da. Como braço armado do Esta
do, elas nã'o são neutras (como já 
tem sido afirmado erradamente) -
estão comprometidas na execução 
da política governamental, tal co· 
mo definida pelo Presidente da 
República, e na observância da or-
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dem jurfdica, tal como a interpre
ta o Poder Judiciário, e rigorosa
mente nesses limites . 

.. 
CONCLUSAO 

O texto constitucional sobre 
as Forças Armadas, acolhidas essas 
ponderações, poderia conter os se
guintes elementos de ·construça'o: 

a) a subordinação ao Presiden
te da República; 

b) a função instrumental na 
execução dâ ;.;~·: 1 ítica de Segurança 
Nacional, externa e interna; 

c) a sua organização legal, fun 
dada na hierarqui~ e disciplina; 

d) o seu caráter nacional, per
man~nte e regular; 

e) a atuação limitada pelo Di
reito (meios e objetivos previstos 
na Ordem Jurídica); 

f) o emprego, na Segurança In
terna, subordinado à exaustão dos 
meios repressivos das Forças Públi
cas estaduais, do Distrito Federal e 
dos territórios, nos casos previstos 
em lei e à aprovação prévia do 
Congresso Nacional. 

Uma Constituição é uma 
· obra de construção, não de 

demolição; de razão, 
e não de emoção. 
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